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DIÁRIO OFICIAL

REFINANCIE SUAS DÍVIDAS
COM A PREFEITURA:

APROVEITE O REFIS25
A Prefeitura de Salto de Pirapora informa 

que, no período de 18 de agosto a 28 de 
novembro de 2025, estará disponível o 
Programa de Recuperação Fiscal, REFIS25, 
destinado a contribuintes pessoas físicas 
e jurídicas que possuam débitos com o 
município.

O objetivo do programa é oferecer aos 
munícipes a oportunidade de regularizar 
dívidas municipais vencidas até 31 de 
dezembro de 2024, por meio de condições 
facilitadas de pagamento. O REFIS25 garante 
descontos de até 90% em juros e multas, 
variando de acordo com a forma de quitação 
escolhida pelo contribuinte, seja em parcela 
única ou em opções de parcelamento.

O atendimento será realizado pelo Setor 
de Tributação, localizado no Paço Municipal 
na Avenida Lydia David Haddad, 150, Campo 
Largo, Salto de Pirapora – SP, CEP 18160-
000. O horário de funcionamento é de
segunda a sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e
das 13h às 17h.

Essa é uma oportunidade para que 
todos que possuem pendências junto à 
Prefeitura possam negociar suas dívidas, 

suas obrigações municipais, contribuindo 
também para o fortalecimento da 
arrecadação que retorna em melhorias para 
a cidade.
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PORTARIA N.º 13.597/2025
De 18 de setembro de 2025.

“Autor iza  contratação
temporária  de  servidora
classificada  em  60º  lugar  no
Processo  Selet ivo  para
Contratação  Temporária  de
Profissionais  para  Prestação
de  Serviços  Emergenciais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º -  Autorizar a contratação temporária, nos

termos do disposto no inciso IX, artigo 37 da Constituição
Federal e da Lei Complementar nº 2, de 6 de março de
2013,  PROFESSOR  ADJUNTO  DE  EDUCAÇÃO  BASICA,
classificada  em  60º  lugar  do  Processo  Seletivo  para
Contratação Temporária de Profissionais para Prestação de
Serviços Emergenciais – 003/2025, a Sra. RENATA MARCELA
BARBOSA, portadora do RG n° **.875.079-*, inscrito no CPF
sob o nº ***791238** e PIS/PASEP nº ***295718**, através
do Contrato 080/2025, no período determinado de 18 de
setembro  de  2025  à  31  de  dezembro  de  2025,  com
remuneração mensal de R$ 3.657,33 (três mil seiscentos e
cinquenta e sete reais e trinta e três centavos).

Artigo 2º - Deverá a Divisão de Recursos Humanos
lavrar o contrato administrativo do servidor, observando-se
as  regras  estatuídas  na  Lei  Complementar  referida  no
artigo  anterior,  publicando-se  na  Imprensa  Oficial  do
Município  de  Salto  de  Pirapora,  o  fundamento  da
contratação,  resumo  da  justificativa,  nome  do  contratado,
área de atividade, dotação orçamentária onerada, prazo da
contratação e valor da remuneração mensal.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

...........................................................................................................
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Convocação
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CONVOCAÇÃO
Edital de Chamamento para Contratação do Processo

Seletivo Emergencial 001/2025
Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento

para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  GEFERSON  ROSA  GONÇALVES  classificado
(a)  em 16°  lugar,  para  a  contratação  temporária  pelo
prazo de até 31/12/2025, na função de PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO  ARTÍSTICA,  pelo  Regime  previsto  na  Lei
Complementar  002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  localizado  na  Av.  Lydia
David Haddad n° 150 – Campo Largo, Salto de Pirapora –
SP,  para  apresentar  documentação  para  confecção  do
contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 19 de setembro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
GEFERSON ROSA GONÇALVES

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 13.598/2025
De 19 de setembro de 2025

“Determina a instauração de
Processo  Administrativo
Disciplinar,  nomeia  comissão
p r o c e s s a n t e  e  a f a s t a
preventivamente  o  servidor
Cristiano  Aparecido  Braga,  e
dá outras providências”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO o relatado na 28ª Sessão Ordinária,
de 18 de setembro de 2025, na Câmara Municipal de Salto
de  Pirapora  em  que  figura  o  servidor  Cristiano  Aparecido
Braga como suposto autor.

CONSIDERANDO  os fatos que fundamentam pedido
de instalação de Comissão Especial de Inquérito com vistas
a investigar  a atuação do Sr.  Cristiano Aparecido Braga
como  servidor  e  vereador,  que  podem  configurar  ilícito
administrativo  compreendido  na  Lei  Complementar
20/1994  –  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  processo

administrativo  disciplinar  para  apuração  dos  fatos  e
responsabilidades  relatados  na  28ª  Sessão  Ordinária  do
Poder Legislativo Municipal.

Art.  2º  -  Para  conduzir  o  processo  processante  fica
nomeada a comissão composta pelos seguintes membros:

I  –  Presidente:  Fabio Luis  Antas –  Chefe de Divisão
Recursos Humanos

II  –  Membro:  Ari  Rocha  Ferraz  Junior  –  Procurador
Jurídico

III  –  Membro:  Edilson  Domingues  –  Guarda  Civil
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Municipal”
Art. 3º - O servidor deverá ser formal e pessoalmente

citado com cópia desta portaria para que possa apresentar
defesa e produzir todos os meios de prova que entender
necessários,  podendo  ser  acompanhado  de  advogado,
garantindo-lhe ampla defesa e contraditório na instrução do
processo.

Art. 4º - A comissão processante terá o prazo de 60
(sessenta)  dias  para  concluir  o  presente  processo
disciplinar,  podendo,  mediante  despacho  fundamentado
requerer  prorrogação  por  igual  período  para  concluir  o
procedimento.

Art. 5º - Encerrada a instrução do processo disciplinar,
a comissão deverá abrir oportunidade para razões finais e,
em seguida, elaborar relatório fundamentando a aplicação
ou não de sanções disciplinares ao funcionário, bem como a
dosimetria das penas, se o caso.

Parágrafo Único – Estando nos termos do artigo 5º o
processo  será  encaminhado  à  deliberação  do  Chefe  do
Poder Executivo quanto a aplicações de penas sugeridas.

Art.  6º  Determinar  o  afastamento  preventivo  do
funcionário  público  municipal  CRISTIANO  APARECIDO
BRAGA,  do  exercício  de  suas  funções  laborais  por  180
(cento e oitenta) dias, sem prejuízo de remuneração, como
medida cautelar em conformidade ao previsto no artigo 155
da  Lei  Complementar  20/1994,  devendo  entregar  o
armamento de uso exclusivo em serviço ao Comandante da
Guarda Municipal de Salto de Pirapora enquanto durar o
afastamento das funções.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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